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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em Lei e de conformidade 

com as condições gerais estabelecidas no Edital do Processo Seletivo Simplificado 

n°. 001/2026 resolve; 

     TORNAR PÚBLICO 
 

     Convocar as candidatas abaixo relacionadas 

aprovados no Edital do Processo Seletivo Simplificado veiculado pelo EDITAL DE 

PSS N° 001/2026, com resultado publicado pelo EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO 

RESULTADO FINAL DO PSS - ATENDENTE DE BERÇÁRIO, e homologado pelo 

DECRETO Nº 009/2026, como segue: 

NOME FUNÇÃO 
ATENDENTE DE BERÇARIO 

JENNIFER KAUANE DA SILVA VEIGA ATENDENTE DE BERÇÁRIO 
GABRIELA DE AZEVEDO SILVA FERNANDES ATENDENTE DE BERÇÁRIO 

 
     As candidatas relacionadas acima deverão 

apresentar as seguintes cópia dos documentos: 

I - Documentos de Identificação Pessoal e Regularidade Cadastral:  

a) Carteira de Identidade (RG) ou outro documento oficial de identificação com foto e 

fé pública;  

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) em situação regular;  

c) Título de Eleitor;  

d) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo site do Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE);  

e) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos do 

sexo masculino;  

f) Certidão de Nascimento ou Casamento, com as devidas averbações, se houver; 

g) Comprovante de endereço atualizado (emitido nos últimos 60 dias), em nome do 

candidato ou, na impossibilidade, acompanhado de declaração do titular do 

comprovante. 
 

II - Documentos de Qualificação Profissional:  
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h) Diploma ou Certificado de Conclusão do nível de escolaridade exigido para o 

cargo, devidamente registrado por instituição de ensino reconhecida pelo MEC; i) 

Registro ativo no respectivo conselho de classe profissional (quando o cargo o 

exigir), acompanhado de certidão de regularidade emitida pelo órgão. 
 

III - Declarações Obrigatórias:  

j) Declaração de Bens e Valores que compõem seu patrimônio ou cópia da última 

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) entregue à Receita Federal;  

k) Declaração de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, ou de 

acumulação lícita, nos termos do art. 37, XVI e XVII, da Constituição Federal. 
 

IV - Comprovantes de Aptidão e Antecedentes:  

l) Laudo Médico Admissional,  

m) Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual (1ª e 2ª instâncias);  

n) Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Federal;  

o) Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares, emitida pelo Tribunal de 
Contas da União (TCU) e pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE); 
 

As candidatas convocadas deverão comparecer 

até o dia 02 de junho de 2026, no Paço Municipal, Departamento de Recursos 

Humanos, nos seguintes horários, dás 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 

O não comparecimento implicará a perda da vaga. 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

 

GIVANILDO LOPES 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 366/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
  R E S O L V E: 

 

Art. 1º – Designar, a partir do dia 01/05/2026, o servidor 

JEAN CARLOS DE OLIVEIRA, matrícula funcional nº 810, ocupante do cargo 

efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO I, para exercer a Função Gratificada 

de Responsabilidade na atuação em processos licitatórios no âmbito da 

Secretaria de Educação, bem como ao controle e registro de ponto dos 

servidores do setor junto à Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º – Em decorrência do desempenho dessa função 

gratificada, fica concedida ao servidor a gratificação correspondente de 30% 

(trinta por cento) sobre o vencimento base, nos termos da legislação vigente. 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de maio de 2026. 
 

 

 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 369/2026 
 
 

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 
a Lei Municipal nº 497/2015 e o resultado do Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2026. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art 1º - CONTRATAR temporariamente, a partir do 

dia 07 de abril, o senhor ALEX TORRES DE AMORIM, brasileiro, inscrito no 

CPF de nº ***.059.***-** para exercer o emprego público de PEDREIRO,  

conforme aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2026, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Mauá da Serra. 

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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_________________________________________________________________________ 
 

 

PORTARIA Nº47/2026 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA 
SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

 
 

RESOLVE 
 
 
   CONCEDER – aos vereadores LEONARDO 

WELLINGTON DE OLIVEIRA, LEANDRO MIRANDA DE LIMA e 
SUZELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA BONFIM, lotados nesta Casa de 
Leis, 03 (três) diárias no valor total de R$ 1.375,00 (hum mil, trezentos 
e setenta e cinco reais) para o custeio de viagem até a cidade de Curitiba 
/ PR, nos dias 27 a 29 de Maio de 2026, para participar do “FOVID - 
Fórum Paranaense de violência domestica e familiar contra a mulher com 
o Tema 20 anos da Lei Maria da Penha: Desafios contemporâneos no 
enfrentamento á violência doméstica e familiar contra a mulher”. 
 
 
 
   REGISTRE-SE 
   PUBLIQUE-SE 
   CUMPRA-SE 
 
 
   Secretaria da Câmara Municipal de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, aos 26 de Maio de 2026. 
 
 
 
 
 

LUCIANO ROBERTO PINTO 

Presidente 
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